
 

 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 001/2023     DE 10 DE MARÇO DE 2023. 

 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA DA CIDADE DE 

ARROIO DO TIGRE DE OLÍVIA RECH 

TREVISAN, CONFORME ESPECIFICA. 

 

Art. 1º - Fica denominada de Rua Olívia Rech Trevisan, a rua 

que está localizada no quarteirão formado pelas Ruas Pedro Armino Rech, 

Getúlio Vargas, Rua Maria Librelotto Trevisan e RSC 481, Bairro Bela Vista 

conforme planta e memorial em anexo. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão de dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

 

Sala de Sessões Armidório Oscar Pasa, em 10 de março de 

2023. 

 

 

 

AURI SCHNEIDER 

Vereador PDT 

  



 

 

JUSTIFICATIVA 

O Presente Projeto de Lei Legislativo tem por finalidade denominar rua 

no perímetro urbano que está localizada no quarteirão formado pelas Ruas 

Pedro Armino Rech, Getúlio Vargas, Rua Maria Librelotto Trevisan e RSC 481, 

Bairro Bela Vista, mais precisamente ao norte: numa extensão de 12,50 metros 

com a Rua Pedro Armino Rech, ao sul: numa extensão de 12,00 metros com 

lote 07, ao leste: numa extensão de 75,63 metros com lote 29 (área 

remanescente) e ao oeste: numa extensão de 78,44 metros com lote 01 e lote 

30 (área remanescente). 

Olívia Rech Trevisan, nascida em 03 de janeiro de 1941, em Morro da 

Lentilha, município de Arroio do Tigre. Filha de Guilherme Rech e de Ottilia 

Bernardy Rech, tendo oito irmãos. Filha de pais pioneiros na emancipação da 

Cidade de Arroio do Tigre, casou-se com o Senhor Gildo Bento Trevisan em 25 

de maio de 1961 tiveram filhos, Jairo Tegildo Trevisan, Roncari Antonio 

Trevisan e Gilvia Maria Trevisan e quatro netos. 

Agricultora, católica atuante e sócia da Igreja Sagrada Família de Arroio 

do Tigre, participou da Comunidade Divino Espirito Santo e Grupo de Orações 

do Bairro Cohab e da Sociedade bolão de mesa de Linha Taquaral, sempre 

muito ativa no Grupo Terceira Idade Estrela da Esperança. 

Mulher de grandes sonhos, batalhadora, juntamente com seu marido 

sendo alicerce de sua família. No ano de 1978 mostrou muita força e bravura 

com acidente do seu esposo, Senhor Gildo, que na época era funcionário 

publico da Prefeitura, onde teve que assumir a família sendo pai e mãe até 

recuperação do seu marido. Nunca desistiu, mesmo com todas as dificuldades, 

sempre incentivou aos filhos a estudar sendo todos formados. 

Olívia contribuiu com a sociedade sendo incentivadora em doação de 

área de terra para órgãos municipais, para aberturas de ruas e construção de 

creche. 

Sempre guerreira, mãe presente e exemplar, esposa companheira, 

sogra amiga e vó muito carinhosa. Tendo por merecimento após sua morte, 

nomeação de rua localizada perto de seus familiares. 

Faleceu em 30 de maio de 2018, no Hospital Santa Rosa de Lima, tendo 

como causa mortis infarto agudo do miocárdio. 

Por fim, solicita-se aprovação do presente Projeto de Lei Legislativo. 

Sala de Sessões Armidório Oscar Pasa, em 10 de março de 2023. 



 

 

 

 

 

AURI SCHNEIDER 

Vereador PDT 

 










